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1
  Cfr. despacho da Juíza Conselheira da SRMTC, de 5 de março de 2015, exarado na Informação n.º 2/2015 – GAC, da 

mesma data. 
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1. SUMÁRIO  
 

1.1. INTRODUÇÃO 

O presente documento integra os resultados da verificação externa à conta de gerência de 

2014 do Cofre Privativo da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (SRMTC), 

doravante também designado por Cofre-Madeira, realizada em observância do preceituado na 

al. b) do art.º 113.º da LOPTC
2
. 

Refira-se, ademais, que, em cumprimento do disposto na al. d) do art.º 113.º da LOPTC, as 

contas do Tribunal de Contas (TC), incluindo a conta do Cofre-Madeira, relativas à gerência 

de 2014, foram auditadas por uma empresa especializada, a BDO & Associados, Sociedade de 

Revisores Oficiais de Contas, Lda.
3
 (BDO, Lda.). 

No ponto seguinte apresentam-se as conclusões que sintetizam os principais aspetos apurados 

em sede da verificação externa à conta do Cofre-Madeira e da auditoria executada pela BDO, 

Lda.: 

1.2. CONCLUSÕES  

A) ATIVIDADE ECONÓMICO-FINANCEIRA  

1.  A receita corrente em 2014 ascendeu a 593,5 mil euros, constituindo os “Emolumen-

tos”, com 581,1 mil euros, a principal fonte de financiamento do Cofre Privativo, 

enquanto a despesa corrente atingiu um montante superior a 1,03 milhões de euros, em 

que as despesas com pessoal (864,1 mil euros) representaram 80,3% dos pagamentos 

(cfr. o ponto 3.1.).  

2. No período 2013/2014, as despesas totais cresceram 13,5% (mais de 127,6 mil euros) 

devido, sobretudo, ao aumento de 89,8 mil euros nas despesas com o pessoal, por 

insuficiência das dotações atribuídas à SRMTC pelo OE (cfr. o ponto 3.2.). 

B) PRINCIPAIS CONCLUSÕES DO TRABALHO REALIZADO PELA BDO, LDA. (CFR. O PONTO 5.1.) 

1. A BDO, Lda., constatou que, na sequência da recomendação formulada no seu Memo-

rando referente ao exercício findo a 31 de dezembro de 2013, foi, por despacho do 

Conselho Administrativo (CA) da SRMTC, de 4 de junho de 2014, aprovada a abertu-

ra do procedimento com vista a “Aquisição de seguro multirriscos para o apartamen-

to da Rua Tenente Coronel Sarmento – Núcleo Residencial dos Ilhéus”
 4

, a que se 

seguiu a respetiva adjudicação. 

2. Aquela sociedade de revisores oficiais de contas verificou, de igual modo, que, em 

cumprimento de uma outra recomendação vertida no Memorando a que se fez alusão 

                                                 
2  Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, alterada e republica-

da pela Lei n.º 2/2012, de 6 de janeiro. 
3  A BDO, Lda., foi a firma selecionada para o triénio 2012-2014, por concurso público desencadeado pela Direcção-Geral 

do Tribunal de Contas. 
4  Registado nas Contas do Cofre Privativo. 
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no ponto precedente, a SRMTC procedeu à especialização dos proveitos relacionados 

com os emolumentos cobrados em processos de fiscalização prévia, tendo adotado 

como critério de especialização o grau de acabamento estimado pelos serviços, à data 

do fecho das contas. 

3. A BDO, Lda., detetou três situações em que o fundamento legal invocado nos docu-

mentos de cobrança de emolumentos não era preciso, pese embora o cálculo do respe-

tivo valor se encontrasse correto. 

O CA da SRMTC,“[p]ara prevenir a ocorrência deste tipo de inconsistência” 

demonstrou terem sido “emitidas orientações escritas tendentes a assegurar a revisão 

dos documentos de cobrança por funcionário diferente do que os elabora através do 

seu confronto com a Nota de emolumentos anexa aos relatórios de auditoria”. 

4. No domínio do ajuste direto lançado para a aquisição e instalação de portas corta-fogo 

para o Edifício-Sede da SRMTC, a BDO, Lda., assinalou que, por lapso, dos ofícios-

convite não constava o critério de adjudicação, nem se as propostas seriam objeto de 

negociação, conforme comandam as als. a) e b) do n.º 2 do art.º 115.º do Código dos 

Contratos Públicos (CCP). 

Tais omissões, todavia, perdem a sua pertinência, tal como reconheceu aquela socie-

dade, na medida em que apenas foi apresentada uma proposta, e porque, tal como a 

SRMTC esclareceu, já anteriormente a este procedimento haviam sido desencadeados 

outros com o mesmo objeto contratual e condições essenciais para os quais tinham 

sido convidadas as mesma entidades, mas que ficaram desertos.  

5. Já no âmbito da execução do contrato posteriormente adjudicado, a BDO, Lda., evi-

denciou que o prazo contratualizado para a instalação das portas corta-fogo (45 dias) 

foi excedido em 103 dias sem que a SRMTC tenha utilizado a prerrogativa encerrada 

no n.º 1 do art.º 325.º do CCP, de notificar o cocontratante para cumprir o acordado 

dentro de um termo razoável, não obstante reconheça a existência de documentos 

que provam a troca de comunicações com o adjudicatário que justificam parte do 

atraso. 

Neste ponto, a SRMTC, que, antes de mais, referiu que em procedimentos futuros 

serão devidamente formalizados os contactos com os fornecedores que venham a 

incumprir com os prazos de fornecimento, reiterou que os seus serviços acompanha-

ram a execução do contrato em apreço, quer através de frequentes contactos telefóni-

cos, quer através da troca de mensagens de correio eletrónico, e salientou uma série 

de fatores que objetivamente comprometeram a execução pontual do contrato.  

6. Por último, com fundamento nas verificações efetuadas, a BDO, Lda., expressou a 

opinião de que as demonstrações financeiras “apresentam de forma verdadeira e 

apropriada, em todos os aspetos materialmente relevantes, a posição financeira do 

Tribunal de Contas – Secção Regional da Madeira (…) Cofre Privativo, em 31 de 

dezembro de 2014, o resultado das suas operações e os fluxos de caixa no exercício 

findo naquela data, em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente 

aceites”. 
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C) FIABILIDADE DA CONTA (CFR. O PONTO 5.2.) 

1. Os trabalhos executados pelos auditores da SRMTC não evidenciaram questões 

materiais suscetíveis de questionar a legalidade e a regularidade das operações exa-

minadas e a consistência, integralidade e fiabilidade das contas e das demonstrações 

financeiras do Cofre-Madeira.  

2. A demonstração numérica a que se refere a al. c) do n.º 3 do art.º 54.º da LOPTC está 

apoiada nas Demonstrações Financeiras (DF) apresentadas. 

3. Em consequência, o Tribunal de Contas (TC), em consonância com a opinião emitida 

pela empresa de auditoria BDO, Lda., formula um juízo favorável sobre a conta de 

2014 do Cofre-Madeira. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO 
 

2.1. FUNDAMENTO, ÂMBITO E OBJETIVOS 

Em conformidade com o previsto na al. b) do art.º 113.º da LOPTC e no Programa de Fiscali-

zação da SRMTC para 2015, aprovado pelo Plenário Geral (PG) do TC
5
, foi realizada a veri-

ficação externa à conta do Cofre Privativo da SRMTC, relativamente à gerência de 1 de janei-

ro a 31 de dezembro de 2014.  

A verificação externa teve em consideração o âmbito descrito no art.º 54.º da LOPTC, visan-

do, nomeadamente, apreciar se a conta e as demostrações financeiras elaborada pela SRMTC 

refletem fidedignamente os recebimentos e pagamentos ocorridos na gerência, bem como a 

sua situação financeira e patrimonial, e se as correspondentes operações foram efetuadas de 

acordo com as normas legais e as regras contabilísticas fixadas. 

A ação compreendeu ainda a análise e a conferência da conta com vista à demonstração 

numérica das operações que integram o débito e o crédito da gerência de 2014. 

2.2. METODOLOGIA  

A verificação externa
6
 apoiou-se, por razões de eficiência e de eficácia, nos trabalhos da audi-

toria desenvolvida pela BDO, Lda.
7
, cujo exame, com vista à emissão de uma opinião formal 

sobre as demonstrações financeiras da SRMTC, incluiu
8
: 

(i) A verificação, por amostragem, do suporte das quantias e divulgações constantes das 

demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e crité-

rios definidos pelo CA, utilizadas na sua preparação;  

(ii) A apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adotadas e a sua 

divulgação, tendo em conta as circunstâncias; 

(iii) A verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade; 

(iv) A apreciação da adequabilidade, em termos globais, da apresentação das demonstra-

ções financeiras; 

(v) A verificação da concordância da informação financeira constante do relatório de 

gestão com as demonstrações financeiras.  

A BDO, Lda., planeou e executou os seus trabalhos de acordo com as normas de auditoria e 

de revisão de contas internacionalmente aceites, tendo efetuado, nomeadamente, testes subs-

                                                 
5  Na sua sessão de 15 de dezembro de 2014, através da Resolução n.º 38/2014 – PG, publicada no Diário da República, 2.ª 

série, n.º 247, de 23 de dezembro. 
6  Realizada com recurso aos métodos e técnicas de auditoria estabelecidos no Plano Global da Auditoria/Programa da 

Auditoria, aprovado pela Juíza Conselheira da SRMTC, por despacho de 4 de fevereiro de 2015, exarado na Informação 

n.º 8/2015 – UAT III, de 29 de janeiro.  
7  Tendo em consideração os normativos internacionais aplicáveis à utilização de trabalhos de outros auditores. Cfr. as 

Linhas diretrizes europeias relativas à aplicação das normas de auditoria da INTOSAI – n.º 25 – Utilização dos trabalhos 

de outros auditores e peritos e ISSAI 1600 - Considerações especiais – Auditorias a demonstrações financeiras de grupo 

(incluindo o trabalho dos auditores dos componentes). 
8  Ver os Anexos III e IV, respeitantes, respetivamente, ao Relatório de Fiscalização e Auditoria e ao Memorando Técnico 

elaborados pela BDO, Lda.. 
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tantivos, verificações documentais, circularização de saldos de clientes e análise da sua anti-

guidade, contagem de fundos e confirmação de saldos a 31 de dezembro de 2014. 

Estes trabalhos, que incluíram o acompanhamento das conclusões e das recomendações ver-

tidas no memorando técnico da auditoria de 12 de março de 2014 realizada pela BDO, Lda., 

reportado à gerência de 2013, foram objeto de revisão pelos auditores da SRMTC junto da 

referida sociedade de revisores oficiais de contas e dos serviços de gestão financeira da Sec-

ção Regional. 

2.3. RESPONSÁVEIS 

A auditoria incidiu sobre o período compreendido entre 1 de janeiro e 31 de dezembro de 

20149 da responsabilidade dos membros do CA identificados no quadro abaixo: 

NOME CARGO PERÍODO DA RESPONSABILIDADE 

Ana Mafalda Nobre Reis Morbey Affonso Presidente 01-01-2014 a 30-09-2014 

Alberto Miguel Faria Pestana Vogal Efetivo 01-01-2014 a 30-09-2014 

Patricia Maria Nunes Ferreira da Silva Vogal Efetivo 01-01-2014 a 30-09-2014 

Maria Susana Ferreira da Silva Vogal Substituto 01-01-2014 a 30-09-2014 

Maria Merícia Correia Fernandes Dias Vogal Substituto 01-01-2014 a 30-09-2014 

Ana Mafalda Nobre Reis Morbey Affonso Presidente 01-10-2014 a 31-12-2014 

Alberto Miguel Faria Pestana Vogal Efetivo 01-10-2014 a 31-12-2014 

Filipa Manuela de Gouveia Brazão Vogal Efetivo 01-10-2014 a 31-12-2014 

Maria Merícia Correia Fernandes Dias Vogal Substituto 01-10-2014 a 31-12-2014 

Maria Alice Pereira Marques Ferreira Vogal Substituto 01-10-2014 a 31-12-2014 

2.4. GRAU DE COLABORAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

É de salientar a elevada disponibilidade e o grau de colaboração dos membros do CA e do 

Departamento de Apoio Instrumental do Serviço de Apoio da SRMTC, e ainda da BDO, 

Lda., que prestou os esclarecimentos solicitados e permitiu o acesso à informação recolhida 

e aos seus documentos de trabalho. 

2.5. ENQUADRAMENTO INSTITUCIONAL  

O Cofre-Madeira é um Fundo Autónomo que goza de personalidade jurídica, autonomia 

administrativa e financeira e tem património próprio
10

. 

O Presidente do TC dispõe de poderes administrativos e financeiros idênticos aos que inte-

gram a competência ministerial, podendo delegá-los, no todo ou em parte, no vice-

presidente e nos juízes das secções regionais
11

.
 

O CA
12

, por sua vez, exerce a competência de administração financeira que integra a gestão 

normal dos serviços de apoio, competindo-lhe, designadamente: 
 

                                                 
9  Pelo Despacho n.º 12452/2014, de 1 de outubro, da Juíza Conselheira da SRMTC, foi alterada a composição do CA.  
10  Cfr. o art.º 35.º, n.º 1, da LOPTC. 
11  Cfr. o art.º 33.º, n.os 1 e 2, da LOPTC. 
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a) Autorizar as despesas que não devam ser autorizadas pelo Presidente; 

b) Autorizar o pagamento de despesas, qualquer que seja a entidade que tenha autorizado a 

respetiva realização; 

c) Gerir o Cofre da Secção Regional; 

d) Elaborar e apresentar a conta de gerência. 

2.6. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

Dando cumprimento ao princípio do contraditório consagrado no art.º 13.º da LOPTC, proce-

deu-se à audição dos membros do CA identificados no ponto 2.3. para que, querendo, se pro-

nunciassem sobre o seu conteúdo e conclusões, sendo que todos informaram que nada tinham 

a referir “(…) sobre o teor do relato elaborado para o efeito no âmbito da verificação externa 

às contas”
13

. 

 

 

                                                                                                                                                         
12  Nos termos do art.º 34.º da LOPTC, nas Secções Regionais o CA, que é presidido pelo subdiretor-geral sendo ainda inte-

grado por dois vogais designados pelo juiz sob proposta daquele dirigente, detém as competências que se encontram 

elencadas no n.º 4 do mesmo art.º 34.º, e está sujeito à prestação de contas ao TC, em obediência ao art.º 113.º da 

LOPTC. 
13  A resposta conjunta dos membros do CA consta de documento com a data de 20 de março de 2015, registado nesta Sec-

ção Regional com o n.º 681.  
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3. RESULTADOS DA VERIFICAÇÃO DA CONTA 
 

3.1. FLUXOS FINANCEIROS DA GERÊNCIA 

A estrutura orçamental da receita encontra-se evidenciada no quadro infra: 

Quadro 1 - Execução da Receita em 2014 

(em euros) 

Receita 
Orçamento 

final 
Execução 

Grau Execu-

ção 
Estrutura 

Receitas Correntes 

04. Taxas - Emolumentos do Tribunal de Contas 504.000,00 581.090,63 115,3% 19,0% 

05. Juros - DGT 6.000,00 7.933,86 132,2% 0,3% 

07. Reembolsos SSMJ 100,00 0,00 0,0% 0,0% 

07. Outros reembolsos  6.000,00 4.470,00 74,5% 0,1% 

Subtotal 516.100,00 593.494,49 115,0% 19,4% 

Receitas de Capital  

15. Reposições não abatidas nos pagamentos 500,00 0,00 0,0% 0,0% 

16. Saldo da gerência anterior 2.458.318,00 2.458.317,18 100,0% 80,6% 

Subtotal 2.458.818,00 2.458.317,18 100,0% 80,6% 

Total 2.974.918,00 3.051.811,67 102,6% 100,0% 
Fonte: Mapa de Fluxos de Caixa e Mapa de Controlo Orçamental – Cofre-Madeira – 2014 

No ano de 2014, a taxa global de execução da receita foi de 102,6%, sendo de 115,0% para as 

“Receitas correntes” e de 100% para as “Receitas de capital”. 

A receita corrente ascendeu a 593,5 mil euros, constituindo os “Emolumentos”, com 581,1 

mil euros, a principal fonte de financiamento do Cofre Privativo. O restante montante respei-

ta, essencialmente, a “Juros-Direção Geral do Tesouro” (7,9 mil euros).  

Por sua vez, o saldo da gerência anterior, no montante aproximado de 2,5 milhões de euros, 

constituiu a principal componente da receita própria.  

A despesa atingiu um valor aproximado de 1,1 milhões de euros, com a seguinte distribuição 

por rubrica da classificação económica: 

Quadro 2 - Execução das Despesas em 2014 

(em euros) 

Despesa 
Orçamento 

final 
Execução 

Grau Execu-

ção 
Estrutura 

Despesas Correntes 
    

01. Despesa com o Pessoal 914.996,00 864.066,83 94,4% 80,3% 

02. Aquisição de Bens e Serviços Correntes 188.406,00 169.713,37 90,1% 15,8% 

06. Reservas 12.915,00 0,00 0,0% 0,0% 

Subtotal 1.116.317,00 1.033.780,20 92,6% 96,0% 

Despesas de Capital 
    

07. Aquisição de Bens de Capital 58.596,00 42.814,98 73,1% 4,0% 

Subtotal 58.596,00 42.814,98 73,1% 4,0% 

Total 1.174.913,00 1.076.595,18 91,6% 100,0% 
Fonte: Mapa de Fluxos de Caixa e Mapa de Controlo Orçamental – Cofre-Madeira – 2014 

 



 

 

 

 
Verificação Externa à Conta da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (Cofre Privativo) – 2014  

 

 12 

Em termos globais foram despendidos menos 98,3 mil euros do que o orçamentado, registan-

do as despesas correntes uma taxa de execução orçamental de 92,6% e as despesas de capital 

de 73,1%.  

Evidencia-se o peso das despesas com pessoal, representativas de 80,3% dos pagamentos 

(cerca de 864,1 mil euros), seguidas das despesas com a aquisição de bens e serviços corren-

tes com 15,8% (169,7 mil euros). 

3.2. EVOLUÇÃO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS NO BIÉNIO 

No biénio 2013/2014, a receita global reduziu-se em 10,4% devido, sobretudo, à diminuição 

de 43,6% dos juros (-6,1 mil euros), conforme se pode verificar no quadro seguinte: 

Quadro 3 – Evolução dos Recebimentos 

(em euros) 

Designação 2013 2014 
∆ 2013/2014 

Valor % 

Receitas Correntes 

04. Taxas - Emolumentos do Tribunal de Contas 672.546,15 581.090,63 -91.455,52 -13,6% 

05. Juros - DGT 14.064,52 7.933,86 -6.130,66 -43,6% 

07. Reembolsos SSMJ 0,00 0,00 0,00 0,0% 

07. Outros reembolsos  5.040,00 4.470,00 -570,00 -11,3% 

Subtotal 691.650,67 593.494,49 -98.156,18 -14,2% 

Receitas de Capital 
 

  
  

15. Reposições não abatidas nos pagamentos 689,00 0,00 -689,00 -100,0% 

16. Saldo da gerência anterior 2.714.934,45 2.458.317,18 -256.617,27 -9,5% 

Subtotal 2.715.623,45 2.458.317,18 -257.306,27 -9,5% 

Total 3.407.274,12 3.051.811,67 -355.462,45 -10,4% 

Comparativamente, em relação a 2013, constatou-se uma redução de 14,2% (mais de 98,1 mil 

euros) na receita corrente, influenciada pela diminuição superior a 91,4 mil euros na cobrança 

de “Emolumentos” (-13,6%). 

No quadro 4 está patente a evolução dos pagamentos no período 2013/2014: 

Quadro 4 – Evolução dos Pagamentos  

(em euros) 

Designação 2013 2014 
∆ 2013/2014 

Valor % 

Despesas Correntes 

    
01. Despesa com o Pessoal 774.296,94 864.066,83 89.769,89 11,6% 

02. Aquisição de Bens e Serviços Correntes 160.733,85 169.713,37 8.979,52 5,6% 

Subtotal 935.030,79 1.033.780,20 98.749,41 10,6% 

Despesas de Capital 
    

07. Aquisição de Bens de Capital 13.926,15 42.814,98 28.888,83 207,4% 

Subtotal 13.926,15 42.814,98 28.888,83 207,4% 

Total 948.956,94 1.076.595,18 127.638,24 13,5% 
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No período analisado, as despesas totais cresceram 13,5% (mais de 127,6 mil euros) devido, 

sobretudo, ao aumento de 89,8 mil euros nas despesas com o pessoal, por insuficiência das 

dotações atribuídas à SRMTC pelo OE. 

Ocorreu, ainda, um acréscimo de 207,4% nas aquisições de bens de capital (28,9 mil euros). 

3.3. ANÁLISE ECONÓMICO-FINANCEIRA 

A situação económica e financeira do Cofre Privativo da SRMTC, no biénio de 2013/2014, 

encontra-se sintetizada nos pontos seguintes. 

3.3.1. BALANÇO 

Na sequência da análise realizada ao Balanço do exercício de 2014
14

 evidenciam-se os seguin-

tes aspetos: 

 Os Títulos Negociáveis
15

 (com 1,8 milhões de euros) continuam a ser a componente do 

Ativo com maior expressão (47,9% do total), apesar de terem registado uma quebra de 

14,3% (ou seja, menos 300 mil euros) face a 2013; 

 As Imobilizações Corpóreas também constituem uma parte significativa do Ativo 

(43,2%) com mais de 1,6 milhões de euros; 

 As Dívidas de Terceiros tiveram um decréscimo de 72,8%, passando de 28,2 mil euros 

(em 2013) para 7,6 mil euros (em 2014) devido, principalmente, às notificações de obri-

gações emolumentares que tiveram lugar no mês de dezembro de 2014
16

.  

 Em 31 de dezembro de 2014, os Fundos Próprios apresentavam um montante superior a 

3,7 milhões de euros, refletindo a redução de 12,2% face ao ano anterior, quando atingi-

ram o valor de 4,3 milhões de euros; 

3.3.2. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

Destacam-se os seguintes aspetos do exame efetuado à Demonstração de Resultados do exer-

cício de 2014
17

:  

 Os “Custos e perdas operacionais” atingiram o montante aproximado de 1,08 milhões de 

euros, dos quais 860,8 mil euros respeitam a “Custos com o pessoal” e 163,6 mil euros a 

“Fornecimentos e Serviços Externos”; 

 Comparativamente a 2013, observou-se um aumento de 11,8% (90,75 mil euros) nos 

“Custos com o pessoal” e de 3,8% (5,9 mil euros) nos “Fornecimentos e Serviços Exter-

nos”, em resultado do aumento de custos associados ao “(…) contrato de prestação de 

serviços de assistência técnica das licenças de software «Entreprise agreement»
18

; 

                                                 
14  Cfr. o Anexo I. 
15  Mais concretamente são aplicações de tesouraria de curto prazo denominadas de CEDIC’s (Certificados Especiais de 

Dívida de Curto Prazo). 
16  De acordo com o Relatório de Gestão de 2014. 
17  Cfr. o Anexo II. 
18  De acordo com o Relatório de Gestão de 2014. 



 

 

 

 
Verificação Externa à Conta da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas (Cofre Privativo) – 2014  

 

 14 

 O total de “Proveitos e ganhos” foi de, aproximadamente, 597,2 mil euros, sendo que 

553,02 mil euros respeitam a “Proveitos e ganhos operacionais”, quase totalmente 

referentes a “Impostos e taxas” (548,6 mil euros); 

 Em termos comparativos, em relação a 2013, a redução dos “Proveitos e ganhos ope-

racionais” de 25,2% decorreu, maioritariamente, da diminuição de 185,7 mil euros 

(25,3%) nos “Impostos e taxas” em virtude da especialização de emolumentos em sede 

de fiscalização prévia, concomitante e sucessiva19;   

 O ano 2014 caracterizou-se, ainda, por uma redução dos “Proveitos e ganhos financei-

ros” em 5,9 mil euros (-41,7%)20; 

 O “Resultado líquido do exercício” foi negativo em 520,7 mil euros, o que significou 

um agravamento de 280,6 mil euros em relação ao ano 2013. 

 

  

                                                 
19  Idem. 
20  De acordo com o Relatório de Gestão de 2014, a redução ocorrida nos “Proveitos e ganhos financeiros” resultou, “(…) 

sobretudo, da diminuição das taxas de juro praticadas pelo IGCP”. 
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4. DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA 

A conta de gerência de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2014, do Cofre Privativo da 

SRMTC, da responsabilidade do CA, foi instruída com todos os documentos necessários à sua 

liquidação, conforme estabelece a Instrução n.º 1/2004 – 2.ª Secção – Instruções para a orga-

nização e documentação das contas abrangidas pelo Plano Oficial de Contabilidade Pública, 

publicada no Diário da República (DR), II Série, n.º 38, de 14 de fevereiro.  

Em execução do n.º 4 da Resolução n.º 23/2011, de 30 de novembro21, a prestação de contas 

de 2014 do Cofre Privativo da SRMTC foi efetuada por via eletrónica22. 

Das operações que integram o débito e o crédito da gerência, resulta a demonstração numérica 

seguinte: 

DÉBITO:   

Saldo da gerência anterior
23

 2 458 317,18€  

Recebido na gerência24 896 547,83€ 3 354 865,01€ 

   

CRÉDITO:   

Saído na gerência25 1 379 648,54€  

Saldo para a gerência seguin-

te26 
1 975 216,47€ 3 354 865,01€ 

O saldo de abertura corresponde ao saldo final da conta de gerência anterior (2013), objeto 

de verificação externa, cujo relatório foi aprovado em sessão de 27 de março de 2014 (Rela-

tório n.º 6/2014-FS/SRMTC). 

5. CONCLUSÕES 
 

5.1. CONCLUSÕES DA EMPRESA DE AUDITORIA 

Com fundamento nas verificações efetuadas, a BDO, Lda., apresentou o relatório da sua audi-

toria27 no qual expressa a opinião de que as DF “(…) apresentam de forma verdadeira e 

apropriada, em todos os aspetos materialmente relevantes, a posição financeira do Tribunal 

de Contas – Secção Regional da Madeira (…) Cofre Privativo, em 31 de dezembro de 2014, o 

                                                 
21  Aprovada em reunião do Plenário Geral do TC, de 12 de dezembro de 2011 e publicada no DR, II série, n.º 245, de 19 de 

dezembro. 
22

  O sistema de “Prestação de Contas dos Serviços e Organismos Públicos por via eletrónica” visa dotar as entidades sob 

controlo e jurisdição do Tribunal de Contas (TC) de um serviço "on-line" (via Internet) de entrega e consulta eletrónica 

de contas de gerência. 
23  O saldo da gerência anterior constante do mapa de fluxos de caixa corresponde ao somatório dos títulos negociáveis com 

os depósitos bancários e caixa a 31 de dezembro de 2013. 
24  Inclui 303 053,34€ referentes à retenção de Receitas do Estado e de Operações de Tesouraria. 
25  Inclui 303 053,34€ referentes à entrega de Receitas do Estado e de Operações de Tesouraria. 
26  O saldo para a gerência seguinte constante do mapa de fluxos de caixa corresponde ao somatório dos títulos negociáveis 

com os depósitos bancários e caixa a 31 de dezembro de 2014. 

27  Cfr. o Anexo III. 
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resultado das suas operações e os fluxos de caixa no exercício findo naquela data, em con-

formidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites”. 

I. No ponto 2.1. do Memorando Técnico, respeitante ao exercício de 201428, a BDO, Lda., 

destacou, no tocante à evolução das situações por si apontadas no ano anterior, que: 

a) Por despacho do CA da SRMTC, de 4 de junho de 2014, foi aprovada a abertura do 

procedimento designado por “Aquisição de seguro multirriscos para o apartamento 

da Rua Tenente Coronel Sarmento – Núcleo Residencial dos Ilhéus”29, o qual culmi-

nou com a adjudicação deste produto à FX – Prime – Sociedade de Mediação de Segu-

ros, Lda.. 

b) A SRMTC procedeu à especialização dos proveitos relacionados com os emolumentos 

cobrados em processos de fiscalização prévia, tendo adotado como critério de especia-

lização o grau de acabamento estimado pelos serviços, à data do fecho das contas. 

c) Encontra-se prevista a realização de um novo procedimento pré-contratual no decurso 

do exercício de 2015 com vista à contratação de serviços de seguros para o Edifício-

Sede, uma vez que, na sequência do efetuado em 2013, foram recebidas propostas com 

prémios substancialmente superiores ao atualmente subscrito pela SRMTC. 

d) Foram detetadas três situações em que o fundamento legal invocado nos documentos 

de cobrança de emolumentos não era preciso, pese embora o cálculo do respetivo valor 

se encontrasse correto. 

Para obviar este tipo de inconsistências, o CA da SRMTC demonstrou entretanto já ter 

emitido “orientações escritas tendentes a assegurar a revisão dos documentos de 

cobrança por funcionário diferente do que os elabora através do seu confronto com a 

Nota de emolumentos anexa aos relatórios de auditoria”. 

II. Por outro lado, a BDO, Lda., no ponto 2.2. do Memorando Técnico em referência, apon-

tou que o seguro de acidentes pessoais subscrito pela SRMTC é prestado pela Companhia 

de Seguros Tranquilidade, S.A., desde 1999, recomendando a realização de um novo pro-

cedimento pré-contratual face ao limite de renovações fixado no art.º 48.º do CCP. 

Sem pôr em causa a valia da recomendação formulada por aquela sociedade de revisores 

oficiais de contas, não deixa de ser verdade que o contrato atualmente em vigor com 

aquela firma foi outorgado ainda ao abrigo do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 

diploma que estabelecia o regime da realização de despesas públicas com locação e aqui-

sição de bens e serviços, e que foi revogado pelo CCP, o qual não impunha limites ao 

número de renovações contratuais.  

Ponderados, contudo, os princípios que se assumem como basilares da atuação adminis-

trativa e da contratação pública, como sejam o da transparência, da igualdade e da con-

corrência, e encontram consagração legal expressa no n.º 4 do art.º 1.º do CCP, bem 

como o que atualmente dispõe a invocada norma do art.º 48.º do mesmo compêndio nor-

mativo, a realização de um novo procedimento pré-contratual não se mostra despicienda, 

embora, sublinhe-se, e tal como arguido em sede de contraditório pelo CA da SRMTC à 

BDO, Lda.
30

, por força do valor do objeto contratual em causa – na ordem dos 849,58€ –, 

                                                 
28  Cfr. o Anexo IV. 
29  Registado nas Contas do Cofre Privativo. 
30  E reiterado pela Chefe de Divisão em reunião realizada a 19 de março p.p.. 
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este pode ser adjudicado na sequência de um ajuste direto do regime simplificado, ao 

abrigo do art.º 128.º do CCP. 

III. No ponto 2.3. do mesmo Memorando, a BDO, Lda., referiu que, na sequência da análise, 

por amostragem, dos procedimentos de contratação pública desencadeados em 2014, des-

cortinou diversas situações, das quais apenas se elencam as duas que denotam relevância 

e que foram registadas no âmbito do ajuste direto destinado à aquisição e instalação de 

portas corta-fogo para o Edifício-Sede da SRMTC. Assim: 

a) No aludido procedimento, por lapso, não se fez constar dos ofícios-convite o critério 

de adjudicação, nem se as propostas seriam objeto de negociação, tal como emerge das 

disposições ínsitas às als. a) e b) do n.º 2 do art.º 115.º do CCP, omissões que, porém, 

perdem pertinência, tal como reconheceu a BDO, Lda., na medida em que apenas foi 

apresentada uma proposta, e porque, tal como a SRMTC esclareceu nas suas alega-

ções, já anteriormente a este procedimento haviam sido desencadeados outros com o 

mesmo objeto contratual e condições essenciais, para os quais tinham sido convidadas 

as mesma entidades, mas que ficaram desertos.  

b) As portas corta-fogo foram colocadas à disposição da SRMTC apenas a 23 de outubro 

de 2014, o que implicou a inobservância, em 103 dias, do prazo contratualizado (45 

dias), sem que a SRMTC tenha, nesse interregno, utilizado a prerrogativa consagrada 

no n.º 1 do art.º 325º do CCP, de notificar o cocontratante para cumprir dentro de um 

prazo razoável, não obstante a existência de documentação que prova a troca de 

comunicações com o adjudicatário e que justifica parte do atraso.  

Neste ponto, a SRMTC, ouvida em contraditório, referiu, antes de mais, que em pro-

cedimentos futuros serão devidamente formalizados os contactos com os fornecedo-

res que venham a incumprir com os prazos de fornecimento, reiterou que os seus 

serviços acompanharam a execução do contrato, quer através de frequentes contactos 

telefónicos, quer através da troca de mensagens de correio eletrónico, e salientou 

uma série de fatores que objetivamente comprometeram a execução pontual do con-

trato, como sejam a dificuldade sentida em encontrar um fornecedor habilitado, o 

atraso no transporte das portas para a Região Autónoma da Madeira, a exigência qua-

litativa que impôs na receção dos bens e, finalmente, a necessidade sentida de inte-

grar um sistema de eletroímanes para encerramento automático das portas em caso 

de incêndio.  

Termos em que a BDO, Lda., recomendou que deveriam ser desencadeados esforços no senti-

do do cumprimento das normas do CCP acima destacadas. 

Por último, no ponto 2.4 do Memorando, a empresa de auditoria referiu que “[o]s despachos 

do Senhor Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas, datados de 18 de março de 2014 e 

2 de outubro de 2014, permitiram à SRMTC utilizar o Saldo da Gerência das Contas do 

Cofre Privativo, no montante máximo de 703 450 euros, com o objetivo de colmatar a insufi-

ciência prevista ao nível das dotações do Orçamento do Estado com os custos com Pessoal e 

manutenção do edifício sede da SRMTC”. 
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5.2. CONCLUSÕES DA VERIFICAÇÃO EXTERNA 

Os trabalhos executados pelas auditoras da SRMTC, que incluíram a revisão de trabalhos da 

auditoria externa efetuada pela BDO, Lda., e o acompanhamento das observações e das 

recomendações anteriores, não evidenciaram questões materiais suscetíveis de questionar a 

legalidade e a regularidade das operações examinadas e a consistência, integralidade e fiabi-

lidade das contas e das demonstrações financeiras do Cofre Privativo da Secção Regional da 

Madeira.  

A demonstração numérica a que se refere a al. c) do n.º 3 do art.º 54.º da LOPTC está apoia-

da nas demonstrações financeiras apresentadas. 

Em consequência, o TC, em consonância com a opinião emitida pela empresa de auditoria 

BDO, Lda., formula um juízo favorável sobre as contas de 2014 do Cofre Privativo da Secção 

Regional da Madeira.
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6. EMOLUMENTOS 

Nos termos dos n.ºs 1 e 4 do art.º 9.º e do n.º 1 do art.º 11.º do Regime Jurídico dos Emolu-

mentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo art.º 1.º do DL n.º 66/96, de 31 de maio, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e pelo art.º 95.º da Lei n.º 3-

B/2000, de 4 de abril, os emolumentos devidos pela verificação da conta da Secção Regional 

da Madeira do Tribunal de Contas (Cofre Privativo), cujo cálculo consta do Anexo V, ascen-

dem a 5 934,94€. 

7. DETERMINAÇÕES FINAIS  

O Tribunal de Contas, em sessão ordinária da Secção Regional da Madeira, nos termos conju-

gados dos art.
os

 78.º, n.º 2, al. a), 105.º, n.º 1, e 107.º, n.º 3, todos da LOPTC, decide:  

a) Aprovar o presente relatório, bem como as suas conclusões.  

b) Ordenar que um exemplar deste Relatório seja remetido aos responsáveis do Conselho 

Administrativo da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas identificados no 

ponto 2.3. deste documento. 

c) Determinar a entrega de um exemplar deste Relatório ao Excelentíssimo Magistrado do 

Ministério Público junto desta Secção Regional, em conformidade com o disposto no 

art.º 29.º, n.º 4, da LOPTC.  

d) Fixar os emolumentos referenciados no ponto 6. 

e) Mandar divulgar o presente relatório na intranet e no sítio do Tribunal de Contas na 

internet, após a devida notificação aos responsáveis supra mencionados. 

f) Expressar ao Conselho Administrativo da Secção Regional da Madeira do Tribunal de 

Contas o apreço pela celeridade na apresentação dos documentos solicitados e dos 

esclarecimentos prestados. 

Aprovado em sessão ordinária da Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas, aos 26 

dias do mês de março de 2015. 
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I - BALANÇO – 2013/2014 

(euros) 

Descrição 2014 2013 ∆ 2013/2014 

 

Ativo     

 Imobilizado líquido   

   42+44 Imobilizações corpóreas 1.625.808,75 43,2% 1.626.998,15 38,0% -0,1% 

Existências      
36 Matérias-primas, subs. e de consumo 3.532,06 0,1% 4.149,13 0,1% -14,9% 

Dívidas de terceiros – Curto prazo      
212 Contribuintes C/C 7.673,90 0,2% 28.214,48 0,7% -72,8% 

Títulos negociáveis      
153 Títulos da dívida pública 1.800.000,00 47,9% 2.100.000,00 49,0% -14,3% 

Depósitos bancários e caixa      
13 Contas no Tesouro 173.126,47 4,6% 356.227,18 8,3% -51,4% 

11 Caixa 2.090,00 0,1% 2.090,00 0,0% 0,0% 

Acréscimos e Diferimentos      
271 Acréscimos de proveitos 142.429,31 3,8% 158.295,60 3,7% -10,0% 

272 Custos diferidos 5.703,63 0,2% 5.428,33 0,1% 5,1% 

 Total do Ativo 3.760.364,12 100,0% 4.281.402,87 100,0% -12,2% 

 Fundos Próprios      
Fundos Próprios      

51 Património 3.691.338,32 98,2% 3.691.338,32 86,2% 0,0% 

577 Reservas 0,40 0,0% 0,00 0,0% 
 

59 Resultados transitados 576.350,05 15,3% 816.406,17 19,1% -29,4% 

88 Resultado líquido do exercício -520.701,69 -13,8% -240.056,12 -5,6% 116,9% 

 

Total dos Fundos Próprios 3.746.987,08 99,6% 4.267.688,37 99,7% -12,2% 

 

Passivo           

Dívidas a terceiros – Curto prazo      
24 Estado e outros entes públicos 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,0% 

Acréscimos e diferimentos      
273 Acréscimos de custos 13.377,04 0,4% 13.714,50 0,3% -2,5% 

274 Proveitos diferidos 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,0% 

 

Total do Passivo 13.377,04 0,4% 13.714,50 0,3% -2,5% 

 

Total dos Fundos Próprios e Passivo 3.760.364,12 100,0% 4.281.402,87 100,0% -12,2% 
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II - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS – 2013/2014 

(em euros) 

Custos e Perdas 
2014 2013 ∆ 

2013/2014 Valor % Valor % 

Custo das merc. vendidas e das mat. consumidas 5.359,42 0,9% 5.549,93 0,7% -3,4% 

Fornecimentos e serviços externos 163.616,22 27,4% 157.694,06 19,8% 3,8% 

Custos com o pessoal 860.843,40 144,2% 770.089,72 96,8% 11,8% 

Outros custos e perdas operacionais 2.062,06 0,3% 5.343,88 0,7% -61,4% 

Amortizações do exercício 44.004,78 7,4% 48.477,92 6,1% -9,2% 

Provisões exercício 157,50 0,0% 0,00 0,0% 100,0% 

(A) 1.076.043,38 180,2% 987.155,51 124,1% 9,0% 

Custos e perdas financeiras 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,0% 

(C) 1.076.043,38 180,2% 987.155,51 124,1% 9,0% 

Custos e perdas extraordinárias 41.827,05 7,0% 48.295,22 6,1% -13,4% 

(E) 1.117.870,43 187,2% 1.035.450,73 130,2% 8,0% 

Resultado líquido do exercício -520.701,69 -87,2% -240.056,12 -30,2% 116,9% 

TOTAL 597.168,74 100,0% 795.394,61 100,0% -24,9% 

Proveitos e Ganhos 
     

Impostos e Taxas 548.578,93 91,9% 734.297,38 92,3% -25,3% 

Proveitos suplementares 4.440,00 0,7% 4.800,00 0,6% -7,5% 

(B) 553.018,93 92,6% 739.097,38 92,9% -25,2% 

Proveitos e ganhos financeiros 8.211,66 1,4% 14.084,57 1,8% -41,7% 

(D) 561.230,59 94,0% 753.181,95 94,7% -25,5% 

Proveitos e ganhos extraordinários 35.938,15 6,0% 42.212,66 5,3% -14,9% 

(F) 597.168,74 100,0% 795.394,61 100,0% -24,9% 

TOTAL 597.168,74 100,0% 795.394,61 100,0% -24,9% 
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III - RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E AUDITORIA DA BDO 
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V – NOTA DE EMOLUMENTOS E OUTROS ENCARGOS 

(DL n.º 66/96, de 31 de maio) 1 

AÇÃO: 
Verificação Externa à Conta da Secção Regional (Cofre Privativo)  
Gerência de 2014 

ENTIDADE FISCALIZADA: 
 

Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas – Cofre Privativo 

SUJEITO PASSIVO: 
 

Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas – Cofre Privativo 

 

DESCRIÇÃO BASE DE CÁLCULO VALOR 

ENTIDADES COM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS (n.os 1 e 4 do artigo 9.º e 
n.º 1 do art.º 11.º) 

% RECEITA PRÓPRIA/LUCROS VALOR 

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL/CENTRAL: 1,0 593.494,49€  5.934,94€  

VERIFICAÇÃO DE CONTAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS: 0,2   0,00 € 

EMOLUMENTOS EM OUTROS PROCESSOS (artigo 10.º) 
(CONTROLO SUCESSIVO E CONCOMITANTE) 

CUSTO 
STANDARD 

a) 
UNIDADES DE TEMPO  

AÇÃO FORA DA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL: 119,99 € - 0,00€ 

AÇÃO NA ÁREA DA RESIDÊNCIA OFICIAL:   88,29 € - 0,00€ 

ENTIDADES SEM RECEITAS PRÓPRIAS 

EMOLUMENTOS EM PROCESSOS DE CONTAS OU EM OUTROS PROCESSOS 

(n.º 6 do art.º 9.º e n.º 2 do art.º 10.º): 
5 x VR (b) - 

a) Cfr. a Resolução n.º 4/98 – 2.ª Secção do TC. Fixa o custo standard por 
unidade de tempo (UT). Cada UT equivale 3H30 de trabalho.  

b) Cfr. a Resolução n.º 3/2001 – 2.ª Secção do TC. Clarifica a determinação 
do valor de referência (VR), prevista no n.º 3 do art.º 2.º, determinando 
que o mesmo corresponde ao índice 100 da escala indiciária das carrei-
ras de regime geral da função pública em vigor à data da deliberação do 
TC geradora da obrigação emolumentar. O referido índice encontra-se 
atualmente fixado em 343,28€ pelo n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, 
publicada no DR Série I, n.º 252, 4.º Suplemento, de 31 de dezembro 
(atualiza em 2,9 % os índices 100 de todas as escalas salariais).  

EMOLUMENTOS CALCULADOS: 5.934,94€ 

LIMITES 
b) 

MÁXIMO (50XVR) 17 164,00 € 

MÍNIMO (5XVR) 1 716,40 € 

EMOLUMENTOS DEVIDOS: 5.934,94€ 

OUTROS ENCARGOS (n.º 3 do art.º 10.º) 0,00 € 

TOTAL EMOLUMENTOS E OUTROS ENCARGOS: 5.934,94€ 

1) Diploma cujo art.º 1.º aprovou o regime jurídico dos emolumentos do TC, retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 29 de junho, e na 
nova redação introduzida pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, e pelo art.º 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril. 
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